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LEI N.° 025 DE 31 DE DEZEMBRO DE 2007 

DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DO PLANO PLURIANUAL (PPA) DE 

2006 A 2009 E DAS DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 
PARA O EXERCÍCIO DE 2008 DO MUNICiP10 DE SÃO JosÉ DO 
BARREIRO. 

PAULO ROBERTO DO PRADO, PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO 

JOSÉ DO BARREIRO, ESTADO DE SÃO PAULO, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, FAZ SABER QUE 

A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU E ELE SANCIONA E PROMULGA A SEGUINTE LEI: 

ART. 1 °  - FICAM ALTERADOS NAS FORMAS DOS ANEXOS QUE ACOMPANHAM A PRESENTE LEI, 

AS METAS, OBJETIVOS E PROGRAMAS DO PLANEJAMENTO DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS (LDO) 

PARA 2008 E O PPA PARA O QUADRIÊNIO 2006/2008 

ART. 2° - ESTA LEI ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO, REVOGADAS AS 

DISPOSIÇÕES EM CONTRÁRIO. 

SÃO JOSÉ DO BARREIRO, 31 DE DEZEMBRO DE 2007. 

PAULO OBERT•DO PRADO 

PREFEITO MUNICIPA 

PUBLI IA NO PAÇ 	ICIPAL NA ATA SUPRA. 

ANTONI GONÇALVES 

ASSISTENTE ADMINISTRATI 
-„ 	 


